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An. 13. Nos casos de cahtmidadc público. dccrct:11.Ja pelo Poder Pdblico, de que 
resulte frustraç4o de �rns ou dc.�truiçilo de pastos. o Ministro da F.izcndn dctcnninará que SCJ .. 
aplkada redução de o.té cem por cento no valor do Imposto, p:ira os \mõvcls que, 
comprovadamem.c. es1cjam silu:idos na área de ocontnci:i da caJamlcbdc. 

Att. 14. O valor do imposto. apurado cm UAR, podcn1 ser pago em até seis quotas 
iguais. mensais e succssiv�. cm dalaS de vcnc!mcn1 0 o. serem fixadas pela Sccrcwria dn Receita 
Federal. 

cem UFlR scrá\!��j��:a
ªJu::;� 

r.c� inferior a cinq0cn1a UFIR e o imposto de valor inícrior o. 

§ 2• É focullado o.o contribuinte antccip:ir, total ou pill'Clalmcntc. o pagamento� 
quotas. 

§ 3º O valor cm moeda corrente nacional de cada quoLn será dc1cnninndo mediante 
a multiplicação do seu valor, expresso cm qunntidildc de UFJR, pelo valor Jcsta no rnõ.s do efetivo 
pagamento. 

Art. 15. O Cadastro Fiscal de Imóveis Rurais • CAFIR. da SRF, será fonnado com 
base nas infonnaçõcs fornecidas pelos contribuinte.o;. obrigados a apresentar .t Occlar.ição de 
Informações do JTR, nos prv.os fixados pela Sccrct:uia da Receita Fcdcml. 

Parágrafo 1lnlco. O dcsmembramcnlo, nneução, alienaçao ou sucess!o -causa 
mortis•, de áreas parciais ou totais de imóveis rurais. devera o ser informados à SRF no prazo 
máximo de sessenta dias, a conlar de su:i cfctivaçilo. 

Art J6. A folia de nprcscnlaçao dll declaração referida no artigo :111terior ou sua 
aprcscnwç!o fora do prazo fixado sujeitnrá o conlribuinte à mulla de um por cento ao mas ou 
fnção sobre o imposto devido ou como se devido fosse, sem prejuízo da mulUl e dos juros de mora 
�la falta ou insuficiôncia de rccolhimen1 0 do imposto ou quot.1. 

Art. 17. Não se aplicam na formação do CAAR os dispositivos da Lei nº 5.868, de 
ll de dewmbro de 1912. 

Art. 18. Nos casos de omissão de dcclarnção ou informaçao, bem assim de 
subavaliação ou incorreção dos valores declarados por p:irte do conlribuinLc, a SRF procederi à 
detennlnaç!o e ao lançamcnlo do rm com base cm dados de que dispuser. 

Art 19. A notHicaç:lo do lançamento far-sc-á no 3lo da entrega da Occl:iração de 
Informações do ITR, ou por via postal. com prova de recebimento. ou por edital. 

Parágrafo único. Far•SC•á notificaçno por edital. quando for desconhecido ou incl;rto 
o endereço do contribuinte ou quando este se enconlrar ausente na exterior. ou. ainda, se for 
impraticável a notificaÇUo pelos outros meios legais. 

Art. 20. Nos casos de l�amenlo de ofício nas hipótc.scs abaixo. sobre a 101:llidadc 
ou diferença do impos10 scrfio aplic.idas as seguinte.,; multas: 

1 - de cem por cento, nos ca.ws de falta de tlcclar:içllo e nos de dcclarnç:to inexata, 
excetuada ::i hipótese do incisa seguinte: 

U - de trezentos por cento, nos casos de ..:vidente intuito de fraude, definidos nos 
ans. 71, 72 e 73 da Lcl nº 4.502, de 30 de novembro de 1964. independentemente de outras 
penalidades administrativas ou criminais cabíveis. 

Art. 21. A conces,çao de incentivos fiscais e de crtdito rural, em todas a.,; suas 
modalidades. bem a.\Slm a constitulç:i:o das respectivas conlraparti<bs ou garantias. fic.11l\ 
condicionadas à comprovação do recolhimento do imposto, rcla1ivo ao imóvel rural objeto do 
incentivo ou financiamento e referente aos dllimos cinco cxcrcídos, ressalvados os casos 
comprovadamente pcndcntc.s de decisão admlnisuutlva ou judicial. 

Art. 22 Até ullCrior disposição legnl. o uum111ho do módulo fiscal, por município, 
utilizado, pcnnanccc.nl fixo, para os demais fins. 

Art 23, á tl'l.rnfcrida para o Instituto Nacional de Colortização e Refonoa Agrária. 
INCRA a administração e cobrança da Taxa de Serviços C4da.<;trais, de que trata o art. S" do 

Decreto-lei nº 57. de is de novembro de 1966, com as alterações do nrt. 2" da Lei nº 6 746 de 10 
de dezembro de 1979, e do Ocereto-lei n" 1.989, de 28 de dezembro de 1982. 

· ' 

Ativa, relat1va!�::r.;i�i:·s��:�3a.!�RA a apllnlção, inscrição e cobnnça da Dívida 

ArL 24. A competência de ndministraçS:o das seguintcS receitas atualmente 
arrec3dadas pela Secretaria da Receita Federal por força do nrt. l° da Lei nº 8.022. de 12 de abriJ 
de 1990, =r.lcm 31 de dcu,mbro de 1996: 

I - Contribuição Sindical Rurnl, devida à Confcdcraçllo Nacional da AgricullUra. 
CNA e ll Confederação Nacional dos Trabalhadores na Agricultura • CONT AO, de acordo com o 
an. 4º do Decreto-lei n" 1. 166, de 15 de abril de 1971. e an. 5S0 da Consolidação das Lcls do 
Trabo.lho • CLT; 

II - Contribuição ao Serviço Nacional de Aprendizagem Rural - SENAR. prevista. 
no iLcm VII do art. 3° da Lei nº 8.315, de 23 de dc1.cmbro de 1991. 
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por certidão negativa expedida pela SRF. 

Parágrafo dnico. Serão responsabilizados como terceiros os adquircnles. UlbcliOCS. 
escrivlles e demais scrvcntuários de ofício que, por omissllo. rcgisuarem imõveis runüs sem 
observarem o disposto neste artigo. 

ArL 26. Estn Lei entra cm vigor na data de sua publicação. 

Brasília. 28 de jareil:o de 1994, 173° da tndependCncia e 106º da 
Rep�blica. 

TAMANHO i 

IIECTARES 1 
·Al!.25 1 
:JS a 50 1 
50 a 100 1 
100 a 250 1 

:250 n 500 1 
500 a 1000 1 
1000 a 2000 1 
2000 a 3000 1 
3000 a 5000 1 
S000 a 10000 1 
10000 a 15000 1 
Acima tic 15000 
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Fernando Henrique Cardoso 

A."<EJCO I 

TADELAl:GERAL 

IJflLIZACÀO EFETIVA DA AREA APROVEITÁVEi. % 
>80 1 >65 D 80 >50 n 65 1 >30 a 50 1 O a J0 
0.02 1 0,04 o.os 1 0.14 ' 0,20 
0,03 1 0,06 0.12 1 0.20 t 0.30 
o.os 1 0,10 0,20 1 O.JS 1 O.lo 
0,Q7 1 O.IS 0.30 1 0.50 1 0.70 
0,10 i 0,20 0,40 1 0.70 1 1.00 
O.IS 1 0,30 0,60 1 1.00 1 1.40 
0.20 1 0,40 0,80 : 1.35 1 1.90 
0.25 1 0,50 1.00 1 1.10 1 2.40 
0,30 1 0,60 1.20 1 2,05 1 2.90 
O.JS 1 ·0.10 1.40 1 2.40 1 3.40 
0.40 1 0,80 1.60 1 2.75 1 3.90 
0,45 1 0,90 i 1.80 ; l.15 1 4,50 
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Diário Oficial i. Diário da Justiça 

Seção 1 Seção 2 Seção 3 Seção 1 Seçio 2 Seção3 

11.900,00 J.690,00 10.903,00 12 230,00 18.629,00 11.206,00 

8.124,60 4.006,20 7.161,60 8.124.60 14.724,60 7.167,60 
18.506.40 9.121,80 18.506.40 18.506.40 JJ.534.60 18.506.40 
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TADELA li, MUNJCirJOS DO rOLJGONO DA SECA E DA AMAZÓNIA ORIENTAL 

TAMANHO i UTILIZACÃO EFETIVA DA AREA APROVEJTAVEL lo 

HECTARES >80 : >65 a 80 >�C, n 6� >30 n 50 ! u n 30 
Até 40 1 O.O:! ' o.o, 1 o.os 0.1< 0,2ú 
40 a 80 O.O) O.Ció 0.1: Q.2IJ 0.JC• 
80, 160 ' o.os 0.10 t!.:W O.JS o.5v 
\Wa.:100 o.o, \ O.\� 0.30 Q,5(1 º·''' 

4Q(J 3 800 ' O.ln 0.20 C,,40 0.7(• 1.0(• 
800 a 1600 1 0.15 0.J0 0.60 1.00 1.40 
1600 a J200 1 0.20 1 0.4ú 0.80 ! 1.35 ' 1.9[• 
3200 a 4800 1 0.:!5 ; 0.50 ' J.00 ' 1.7ll 2,-11• 

4800 a 8000 ; 0.30 ' 0.60 l.2ú 2.05 2.9(• 
8000 a 16000 1 O.JS i 0.70 ' 1.40 2.40 ' 3,-1(1 
16000 a 24000 1 0.40 1 O.BD 1 1.6<, 2.75 J.90 
Acima de 24000 1 0.45- 1 0.90 1.80 : 3.1� 4.5(, 

TAUELA 111: MIINJCÍJ'IOS UA AMAZÔNIA OCJnENTAJ. 
E 00 l'ANTANAL MATOGROSSENSE E 

SUL MATOGROSSENSE 

TAMANHO UTJLIZAC.\0 EFLmVA DA AREA APROVEITÁVEL¾ 

HECTARES >80 1 >6S a 80 1 >50 a 65 >30 a 50 1 o a 30 

Até 80 0.02 1 0.04 1. o.os 0.14 1 0.20 
80 a 160 0.0J 1 0.06 1 0,12 0.20 1 0.30 
160 a 310 1 o.oi 1 0.10 1 0.20 0.35 1 0.50 
320a 800 0.07 1 O.IS 1 0.30 0.50 1 o 7(1 
800, 1�00 0.10 1 0.20 1 0.40 1 0.70 1 1.0(1 
1600 a 3200 O.IS 1 0.30 1 0.60 1 1.00 1 1.40 
3200 a 6400 0.20 1 0.40 1 0,80 1.35 1 1.9(1 
6400 a 9600 1 0.25 1 0.50 1 1.00 1.70 1 2.40 
9600 a 16000 0.30 1 0.60 1 1.20 1 2.05 1 2.90 
16000 a 32000 0.35 1 0.70 1 1,40 2.40 1 J.40 
32000 a 48000 0.40 1 0.80 1 1.60 1 2.75 1 J.90 
Acirro de 48000 o..i, 1 0.90 1 1.80 1 3.15 1 4.5<• 

LEI N2 8.848, OE 28 DE JANEIRO DE 1994 

Altera a logislaçAo do it:1po6to sobre a 
renda ,o proventos de qualquer natureza 
o d4 outras providências. 

Faço saber que o Presidente da República 
adotou a Medida Provioória n• 400, do 
1993, que o Congrea■o Nacional :tprovou, e 
eu, CHAGAS RODRIGUES, 11 Vice-Presidenta 
do Senado Fedoral, no exercício da 
Pre■id4ncia, para os afoito■ do disposto 
no par4grato tlnico do art. 62 da cons­
tituição Federal, promulgo a seguinto 
Lei, 

Art. 11 No ano-calend4rio de 1994, o imposto da renda 
incidente sobre os rendimentos de que tratam os arts. 7 •, 8 • e 

·12, da I.ei n• 7.713, do 22 do dezembro de 1988, serác calculado 
de acordo com a seguinte tabela progressiva: 

BASE DE l;ALCUlA.J PARCELA A DEDUZIR A.L&J.QUOTA 
(EII UF'IR) DA BASE DE cALCUL0 

IEK UFIRl 
At6 1.000 - isento 

Acisa de 1.000 at, 1.950 1.000 15 ,OI 
Acima de 1.950 e.t, 18.000 1.415 26,61 

Aci11a de 18.000 5.395 35,0I 

Par4gra�o único. o iwposto de que trata oste artigo 
••r' calculado sobre o• rendi .. nto• etetiva-nte recebidos •• 
cada Ha. 

Art. :Z• o i•Po•to d• renda progreaaivo de que trata o 
art. 16 da Lei n• 8.383, de 30 de deze.t>ro de 1991, ■ar, 
calculado de acordo co• a ••quinte tabela, para tina da 
daclaraçlo de ajuate anual a ser apruentada no ano de 1995. 

IIASB DE \,,,IUA,1,1LO PARCELA. A DEDUZIR ,u,,.i.QUOTA 
(EK IIFIR) DA BASE DE c.u.cuu> 

fEII UFIR) 
At.6 12.000 - 1.■ento 

Aciaa d■ 12.000 at"- 23.400 12.000 15,0I 
Aciu de 23.◄00 at• 216.000 16.910 26,61 

Aciaa de 216. ooo 64. 740 35,0I 

Art. 3 • tsta Lei entra em vigor na data do sua 
PUblicaçâo. 

SENADO FEDERAL, EM 28 DE JANEIRO DE 1994 
173• da Indepond6ncia e 1061 da República 

SENADOR clÍ>GAS RODRIGU1'S /J 
1 • Vico-Pres.1d�te, no exercício 

da Presidfncia 

LEI N• 8.849, DE 28 OE JANEIRO DE 1994 

Altera a lcgislaçio do imposto sobre a 
ronda e proventos de qualquer natureza 
o d6 outras providéncias. 

Faço saber que o Presidente da República 
adotou a Modida Provisória n • 402 � da 
1993, quo o Congresso Nacional aprovou, e 
ou, CHAGAS RODRIGUES, 11 Vico-Preaidento 
do Sencdo Federal, no exerci cio da 
Proaid6ncia, para os efeitos do disposto 
no par4grato único dP art. 62 da Cons­
tituição Federal., promulgo a seguinte 
Loi: 

Art. 11 os arts. 29 a 33 da Lei n• 8.383, de 30 d• 
dezembro de 1991, passam a vigorar coa a seguinte redação: 

11Art. 29. Os residentes ou domiciliados no exterior 
sujeitam-se às 1tesrias normas do tributação pelo impcsto de 
renda, previsUl.9 para os residentes ou domiciliados no País, •• 
relação aos: 

I - rendimentos decorrentes do aplicaçõe� financeira& 
da ronda fixa: 

II ganhos líquidos auferidos e■ operaç611• 
realizadas. em bolsas de valores., de aercadoriaa, de tuturos e 
assemelhadas; 

:III - rondimontos obtidos oa aplicaçõe11 e11 tundo11 • 
clubes de inveati11entos de renda vari4vel. 

Par4grafo Wlico. sujoita.-se à tributaç6o pelo 
imposto de renda, nos tomos dos arts. 31 a 33, os rendiaanto■ 
e ganhos de capital decorrentes ·de aplicaçõ•• f'inanceiru, 
auferidos por fundos, sociedad .. de lnve■tiJ1ento • carteiru de 
valores 110bilillrios de que participe■, excluaivaaente, pa■■ou 
tísicas ou jurídicas, f'undos ou outra• entidade■ de 
inveatiment:o colêtivo residentes, domiciliadas ou co• ••d• no 
exterior. 

Art. 30. o investimento estrangeiro noa marcado■ 
financeiros o do valores mobili6rios soJNnte poderá aar 
realizadoo no PaíG por interm.Sdio do reproaentante legal, 
previ amonte dosignado dentro as instituições autorizadas pelo 
Poder Executivo a prestar tal serviço o que s.er4 responad.vel, 
nos tor:c:os do art. 128 do Código TribuUrio Nacional (t.i n• 
5,172, de 25 do outubro do 1966), pelo cumprimento da■ 
obrigações tribuUrias decorrentes das operaçõ■a que realizar 
por conta e orde1:1 do repreoontado. 

§ l I O representante legal não ser6 reapons4v■l pela 
retenção e rocolhit1ento do !oposto do renda na fonte sobre 
aplicaçdos financeiras quando, nos termos da logislaçlo 
pertinente tal responsabilidKde tor atribuída a terceiro. 

§ 2 • O Poder Exacuti vo poder4 excluir determinadas 
categorias do invootidoros da obrigatoriadl\d& prevista neste 
artigo. 

Art. 31. Sujeitam-se à tributação pelo impcato de 
renda, à alíquota de vinte e cinco por conto, os rendinentoa e 
ganhos de capital auferidos no resgato p■lo quotiota, quando 
diatribuidos, oob qualquer to�a o a qualquer tit:ulo, pcir 
fundos om condomínio, a que se re�ere o art. 50 da Lei n• 
4.7281 de 14 de julho do 1965, constituídos na torma prescrita 
polo Conselho Monetário Nacional e mantido• coa recurso• 
provoniontes de co11.versão do débitos externos bra■ileiros, e de 
quo participem, exclusivamente, passoaa fiaicaa ou juridica■, 
fundos ou outrao entidades de investiwantoa co�etivoa, 
rosidonto, domiciliados, ou co11 sede no exterior. 

§ 1 • A base do c4lculo do impoato é conati tuida pela 
ditorença positiva entre o valor do resgate e o cuato ?Mdio de 
aquisição da quota, atualizados com base na variação acuaulada 
da UFIR diãria da daU!. da aplicaçi.o at4 a data da diatribuiç4o 
ao oxtorior. 

§ 21 os rendimentos e ganhoa de capital auferido• 
pelas carteiras dos fundos ea condo■.inio de que trata ••t• 
artigo, fica■ excluídos da. retençio do iapo•to · de renda na 
tonto e do iJDposto de renda sobre o ganho liquido ■an■al. 

�Art. 32. 'Ressalvados os rendi.■.nto• C:e FUndo■ da 
Aplicaçi.o Financeira - FAP, qu■ continua. tributado• d• acordo 
com o diaposto no art. 21 S 4 •, ficam sujeito• ao iapoato d• 
renda na fonte, à alíquota de quinze por cento, oa randi•ntoa 
auferidos: 

I - pelas entidades mencionada■ nos arta. 11 e 21 do 
Decreto-Lei n• -2.285, do 23 da julho de 19861 

II - pelas sociedades de inve■ti.■.nto a que •• retare 
o 11.rt. 49 da Lei n• 4.728, de 1965, d• que participa■ 
inveatidores eat-rang■iroa; 

III - pelas carteiras de valor•• aobili4rio■, 
incluuive vinculadas à emiasio, no exterior, de certiticado■ 
representativos de açóea, 111antidas por invastidor•• 
estrangeiros. 


